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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

P OJETO DE LEI N9 .082, DE 1996 

(DO SR. ELSO RIBEIRO) 

Concede isenção do Imposto obre Produtos Industria11~ado 

p _ às máquinas e equipamentos agrícolas destin dos e~ 

cl sivamente à producão agrícola, e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO D L I N9 4.674, DE 1994) 

GER 3.2 1.0 1.007·8 (DEZ ./94) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Indus­
trializados as máquinas e equipamentos agrícolas destinados exclusivamente à produção 
agrícola. 

Parágrafo único. As partes e peças separadas destinadas às 
máquinas e equipamentos de que trata este artigo são também abrangidas pela isenção. 

Art. 2° A utilização das máquinas, equipamentos ou peças de 
que trata o art 1 ° em fms diversos dos previstos naquele artigo sujeita o adquirente à 
cobrança do imposto que deixou de ser recolhido, acrescido da multa e demais 
cominações legais aplicáveis ao não recolhimento do imposto. 

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará a presente lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O trabalho de estnIturação de uma economia forte e coerente é 
semelhante ao da construção de uma casa: começa-se pelos alicerces, levantam-se 
pilares e as paredes e, em seguida, o teto . 

A economia brasileira, entretanto, seguiu uma estranha 
sequência, promovendo a industrialização e iniciando a terceirização antes mesmo de 
completar a construção dos alicerces do setor primário. 

As conseqüências da má estruturação de nossa economia são 
visíveis em todos os setores da vida nacional: as constantes migrações do campo para as 
cidades, com formação de bolsões de miséria em tomo de todos os grandes centros 
populacionais, a economia informal crescendo a ponto tonlar inviável a manutenção de 
estabelecimentos comerciais e industriais regulares e cumpri dores de suas obrigações 
fiscais , a crescente degradação da rede viária, inviabilizando a comercialização da 
produção no País e no exterior, com enormes prejuízos, sobretudo para os agricultores. 

Como se explica que o país mais bem dotado do mundo em 
terras agricultáveis, com mão-de-obra extremamente barata, com recursos minerais 
inestimáveis e inesgotáveis, com um clima altamente favorável , que não conhece 
cataclismas, tremores de terra, invernos rigorosos, tufões ou maremotos, permaneça em 
constante estado retrógrado de subdesenvolvimento e de subserviência às grandes 
potencias mundiais? 

A principal razão do caos em que vive o País é, sem dúvida, a 
falta de uma política coerente para a estruturação do setor primário da economia 
nacional, sobretudo da atividade agrícola. 

Não podemos, como membro do Poder Legislativo, interferir 
na competência de outro poder, o que nos impede de traçar as linhas básicas da política 
agrícola, mas podemos conceder uma isenção tributária ao podutor agrícola, capaz de 
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reduzir os custos dos investimentos necessários à modernização de sua atividade, com 
beneficios para a economia como um todo. Parte dos produtos previstos neste projeto 
são beneficiados por não tributação ou isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados, mas, mesmo nesse caso, a isenção não se estende às partes e peças 
separadas, tonlando muito onerosa a manutenção das máquinas e equipamentos. Nossa 
sugestão é mais abrangente, tomando mais viável o incentivo. 

Esses os objetivos que nos levam a submeter a presente 
proposição aos eminentes Pares, das duas Casas do Congresso Nacional, e a contar com 
seu acolhimento. 

Deputado ADE 

de de 1996. 

~~ W4 fJ- )fo 6 [: ~ 
SONRIBE O l 

Sala das Sessões, em 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.674, DE 1994 
(Do Sr. FrancIsco Dome11~) 

Isenta do imposto sobre produtos industrializados 

os bens de uso agrícola que especifica, e dá ou 

tras providências. 

(~S COMISSÕES DE AGRICULTURA E POL1TICA RURAL; DE 

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI 

CA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. Ficam isentos do imposto sobre produtos industrializados os 
tratores de qualquer porte, destinados exclusivamente a uso agrícola, 
bem como outras máquinas e aparelhos de uso agrícola, inclusive horti­
cola, para preparação ou trabalho do solo ou para cultura. 

Art. 2.l1 A isenção de que trata o artigo precedente compreende tam­
bém os acessórios, sobressalentes e ferramentas que, em quantidade nor­
mal, acompanham o bem, ou os que se destinam exclusivamente a uso 
agrícola. 

Art. 3.11 O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta lei no 
prazo de noventa dias. 

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando­
se aos fatos geradores ocorridos após a publicação de _seu regulamento 
ou, na sua ausência, após o decurso do prazo de que trata o artigo pre­
cedente. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário. 



'" l:j 

'" .?:! 
'" u (t) 

cn 
cn .... -N 

JUSTlrtCA(AO 

A necessidade de desonerar a agricultura, tanto quanto possível, dis­
pensa explicação, porquanto se trata de uma necessidade óbvi1. Subsidia­
da em quase todos os países do mundo, pode ela competir vantajosamente 
com os produtos agrícolas alienígenas, coisa que infelizmente não ocorre 
em nosso País. O mínimo que se deve esperar, à falta de uma política con-

"-§istente de apoio ao setor agrícola, é a dispensa da carga de impostos que 
gravam os bens necessários à respectiva produção. 

E bem verdade que grande parte desses bens industrializados já se 
acham isentos ou beneficiados com a alíquota zero. Falta entretanto uma 
norma de caráter geral que, abandonando a técnica tradicional de 
enumerar os produtos isentos, na própria lei, de que resultam ficar de fora 
muitos dos bens necessários à produção agrícola, exonere a todos do IPI, 
desde que seja exclusivamente a tal produção. Além do mais, os artigos 
que são beneficiados com a alíquota zero podem a qualquer momento 
voltar a ser gravados, bastando para isso que o Poder Executivo, sem 
qualquer consulta ao Congresso Nacional, tome decisão nesse sentido. 

Assim, justifica-se a criação de isenção genérica, que o Poder Execu­
tivo tratará apenas de regulamentar, não podendo derrogar mediante 
aumento de aI íquotas. 

Tendo em vista o fato de muitos dos produtos estarem já protegidos 
por alíquota zero, compreendendo a isenção também alguns produtos que 
já gozam do beneficio, reduzida ou insignificante será a perda de receita 
decorrente da providência legislativa ora proposta, razão porque se apre­
senta como desnecessária a anulação de despesas em montante suficiente 
a compensá-Ias, como exige a Lei de Diretrizes Orçamentária. 

Sala das Sessões, em ~j de j unho de 1994 
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Prazo: 

Ementa: Projeto de lei que concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados -
IPI - às máquinas e equipamentos agrícolas destinados exclusivamente à 
produção agrícola e dá outras providências. 

Despacho: Apense-se ao PL 4674/94. 


